
Instrução Normativa da CVM
n° 186, de 17 de março de 1992

Dispõe sobre a constituição, o funciona
mento e a administração dos Fundos de In
vestimento Cultural e Artístico

o Presidente da COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
torna público que o colegiado, em sessão realizada nesta data, e tendo
em vista o disposto na Lei 8.313, de 23 de dezembro de 1991 e no De
creto nO 4554, de 26 de fevereiro de 1992, resolveu:

CAPíTuLo I

Da Constituição e das Características

Ad l' - O Fundo de Investimento Cultural e Artístico, consti
lurdo sob a forma aberta - quando admitir o resgate de quotas -, ou fe
chada - quando não admitir o resgate de quotas -, é uma comunhão de
recursos destinados à aplicaç~o em projetos culturais e artísticos.

Parágrafo 1° - O Fundo poderá ter prazo de duração determi
nado ou indeterminado e de sua denominação deverá constar a ex
pressão "Fundo de Investimento Cultural e Artístico".

Parágrafo 2° - O Fundo de Investimento Cultural e Artistico fe
chado poderá transformar-se em aberto, por decisão da Assembléia
Geral de quotístas, o que dependerá de prévia autorização da Co
míssão de Valores Mobiliários.

Parágrafo 3D
- Caso seja aprovada a transformação do Fundo, a

instituição adminístradora terá o prazo de 180 (cento e oitenta) dias
para adaptá-lo'à sua nova forma, contados da data da Assembléia Ge
rai que a deliberar.

Ad 2" - Uma vez constituídos, os Fundos de Investimento
Cultural e Artístico deverão solicitar à Comissão de Valores Mobiliá
rios autorização para seu funcionamento.

Parágrafo úiÜco. O pedido de autorização será instrufdo com a
deliberação da instituição administradora relativa à constituição do
Fundo, do qual constará o inteiro teor do seu regulamento, o qual,

231

DISCLAIMER: As Member States provide national legislations, hyperlinks and explanatory notes (if any), UNESCO does not guarantee their accuracy, nor their up-dating on 
this web site, and is not liable for any incorrect information. COPYRIGHT: All rights reserved.This information may be used only for research, educational, legal and non-

commercial purposes, with acknowledgement of UNESCO Cultural Heritage Laws Database as the source (© UNESCO). 

 



d
il
11

t

•
I

i

após a autorização, será registrado em Cartório de Registro de Títulos
e Documentos. "

Arl 3" _ O regulamento do Fundo de Investimento Cultural e
Artístico deverá obrigatoriamente dispor sobre:

1_ qualificação da instituição administradora; . . ._
II _política de investimentos a ser adotada pela lnslitUlçao ad

ministradora, determinando os projetos culturais e artísticos, os seto
res ou subsetores nos quais serão alocados os recursos, bem como a
estratégia de diversificação a ser seguida;

m _taxa de ingresso ou critérío para sua fixação, no caso de

Fundos abertos;
IV - remuneração dos administradores;
V - fixação de prazo de carência em função do disposto no ar-

tigo 26;
VI _disponibilidade de informações para os quolistas;
VIl _despesas e encargos do Fundo, em especial a taxa de subs

crição no caSo de fundos fechados;vm _condições para o resgate de quotas, que poderão ser dife·
renciadas em função do número de quotas a serem resgatadas;

IX _competência da Assembléia Geral de quotistas;
X - periodicidade e critérios de avaliação patrimonial;
XI - procedimento para distribuição de resultados;
Parágrafo único. As taxas, despesas e prazos serão idênti~os

para todos os quolistas e constarão das informações de que trata o m·

ciso m do artigo 35;
Arl 4" - Deverão ser remetidos à Comissão de Valores Mobiliá

rios, que poderá, a seu critério, aprovar ou n~ol os seguintes atos rela~

tivos ao Fundo:
I - alteração do regulamento;
II - indicação e substituição do direlor responsável pela admi-

nistração do Fundo (artigo 5° , parágrafo 2°);
m- substituição da instituição administradora;
IV - transformação;
V - fusão;
VI - incorporação;
VII - cisão;
VIII - liquidação;
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil e a Secretaria de

Cultura - PR, serão infOrmadós pela Comissão de Valores Mobiliários
quando da autorização para funcionamento do Fundo, bem como nos
casos previstos nos incisos II a VIl deste artigo.
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CAPITuLOn
Da Administração

Arl 5" - A administração do Fundo será exercida, exclusiva
mente, por banco múltiplo com carteira de investimento, banco de in
vestimento, sociedade corretora ou sociedade distribuidora de títulos
e valores mobiliários ou outras entidades legalmente equiparadas,
autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários para exercer a ati
vidade prevista no artigo 23 da Lei nO 6.385, de 07 de dezembro de
1976.

Parágrafo l° - A instituição administradora deverá manter ou
contratar os serviços técnicos necessários para o correto desempenho
da atividade de que trata o "caput" deste artigo.

Parágrafo 2° - A administração do Fundo ficará sob a super
visão e responsabilidade direta da"instituição administradora.

Arl 6" - A instituição administradora poderá abrir e movimen
tar contas bancárias, adquirir e ceder a titulo oneroso os bens e direi
tos integrantes do pat:riinônio do Fundo, transigir, praticar enfim, to
dos os atos necessários à gerência do Fundo, observados as Iimitaç&."S
desta Instrução.

Arl 7" - A instituição administradora fixará a remuneração a
ser percebída pela prestação dos serviços de gestão e administração
do Fundo, inclusive, se for O caso, com previsão para participação nos
resultados do Fundo.

Arl S" - A instituição administradora poderá, mediante aviso
prêvio divulgado no(s) periódico(s) destinado(s) à divulgação das in
formações do fundo ou por intermédio de carta, telex ou telegrama
eridereçado a cada quolista, renunciar à administração do Fundo, de
vendo comunicar imediatamente o fato à Comissão de Valores Mobi
liários.

Parágrafo único. Em se tratando de Fundos com quotas nego
ciadas em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado, deverá
ser adotada pelas respectivas entidades e pela instituição administra
dora a mesma divulgação dispensada a fato relevante.

cAPÍTULom
Do Descnedenciamento da Instituição Administradora

Arl 9" - A Comissão de Valores Mobiliários, no uso de suas
atribuições legais, poderá descredenciar a instituição administradora
que deixar de cumprir as normas vigentes.
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Parágrafo l° - O processo de descredencia~e.nt?terá .imc.io ~:

diante notificação da Comissão de Valores Mob.hános à mslltUlçao
administradora, com indicação dos fatos que o fundamentaram e ~o

praw para apresentação de defesa, não ~n.feri~r a 15 (~uinze) dIas
contados da data de recebimento da nolificaçao expedIda pela co
missão

Parágrafo 2° - A decisão da Comissão de Valores Mobiliários
que descredenciar a instituição administradora será fun~amentada,

cabendo recurso ao Conselho Monetário Nacional, sem efeIto suspen
sivo, no praw de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da
comunicação expedida pela Comissão.

ArL 10 - Nas hipóteses de renúncia e descredenciamento, ficará
a instituição administradora obrigada a convocar, imediatamente, a
Assembléia Geral para eleger sua substituta ou deliberar a liquidação
do Fundo.

Parágrafo único. A instituição administradora deverá permane
cer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição.

CAPíTULOrv

nas Obrigações da Instituíção Administradora

Ad. 11 - Incluem-se entre as obrigações da instituição adminis
tradora:

I· manter, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

a) os registros de quotistas e de transferências de quotas;
b) o livro de atas das assembléias gerais;
c) o livro de presença de quotistas;
d) o arquivo dos pareceres dos auditores;
e) os registros contábeis referentes às operações e ao

património do Fundo; e
f) a documentação relativa às operações do Fundo, no periodo

de cinco anos.

II - empregar, na defesa dos direitos dos quotistas, a diligência
exigida pelJis circunstâncias, praticando todos os atos necessários a as
segurá-los, inclusive de ações, recursos e execuções;

m-custearas despesas de propaganda do Fundo.

CAPÍTULO V

Da Assembléia Geral

. Arl 12 - Compete privativamente à Assembleia Geral de quo-
listas:

I . tomar, anualmente, as contas relativas ao Fundo e deliberar
so~~e as administrações financeiras apresentadas pela instituição ad
mInIStradora;

TI - alterar o regulamento do Fundo;
m - deliberar sobre a substituição da instituição administra

dora;

IV - deliberar sobre a transformação, fusão, incorporação cisão
ou eventual liquidação do Fundo; ,

'. V. d~li.berarsobre alterações na taxa de remuneração da insti.
lulçao adnurustradora, inclusive no que diz respeito à participação
nos resultados do Fundo;

. Parágrafo único. O regulamento do Fundo poderá ser alterado
mdependentemente de.Assembléia Geral ou de consulta aos quotistas
sempre que tal alteraçao decorrer exclusivamente da necessidade de
atendim.ento a exigência da Comissão de Valores Mobiliários, em con
sequ~ncla de nOrmas legais ou regulamentadoras, devendo ser provi
denc!ada, no praw de 30 (trinta) dias, a necessária comunicação aos
qu~tistas, q~ando for o caso; nos periódicos destinados a divulgação
de informaçoes do Fundo.

. .Ad. 13. - A convocação da Assembléia Geral far-se-á mediante
anuncI~ pubhcado no(s) periódico(s) destinado(s) à divulgação de in
formaçoes do Fundo.

Parágrafo l° - Da convocação ~onstaráo, obrigatoriamente dia
~ora e local em que será realizada a assembléia e, ainda, de forrru: sus~
CInta, os assuntos a serem tratados.

Parágrafo 2° - A primeira convocação da Assembléia Geral de
verá. ser feita COm B (oito) dias de antecedência, no mínimo, contados a
partIr da data de publicação do primeiro anúncio.

. Parágrafo 3° - Nas hipóteses previstas nos incisos m, IV e V do
arlig~ 12 havendo necessidade de segunda convocação, esta deverá
ser feita com antecedência de 5 (cinco) dias.

. Parágrafo .4° - Independentemente da convocação prevista neste
artigo, será considerada regular a Assembléia Geral a que comparece
rem todos os quotistas.
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Parágrafo 50 _ A Assembléia Geral poderá ser convocada pela
instituição administradora ou por quotistas que detenham, no
mínimo, 5% (cinco por cento) do total de quotas emitida~ pelo Fundo.

ArL 14 _ Na Assembléia Geral, que poderá ser mstal~da. com
qualquer número, as deliberações serão tomadas pelo crlténo de
maioria de quotas dos presentes, corres~o~dendo a ca.da quota um
voto, ressalvado o disposto no parágrafo uroco deste artigo e no pará-

grafo 3° do artigo 15. - . '
Parágrafo único. As deliberações relativas às mat~nas. previstas

nos incisos 1II, IV e V do artigo 12 serão tomadas, em primeIra con,:o
cação, pela maioria das quotas emitidas e, em segunda convocaçao,
pela maioria das quotas dos presentes.. _

ArL 15 _ As deliberações da _AssembléIa Geral poderao ser to-
madas mediante processo de consulta fonnalizada em carta, telex. ou
telegrama dirigido pela instituição ad~nisu:adora a cada quotista
para resposta no praw máximo de 30 (trmta) dIas.

ParágrafQ 1° _Da consulta, deverão constar todos os elementos
informativos necessários ao exercício do direito de voto.

Parágrafo 20 - A ausência de resposta se~á conside~ada ~omo
anuência por parle dos quotistas, desde que tal mterpretaçao seja au
torizada expressamente pelo regulamento do -Fundo e conste da pró-

pria consulta. . .
Parágrafo 3° _ O "quorum" de deliberação será o d? malOna ab-

soluta das quotas emitidas, independentemente da m~téna.
ArL 16 _ Somente poderão votar na AssembléIa Geral os q~o

tistas inscrit06 no "Registro dos Quotistas" ou na conta de depóslt~,
conforme for O caso, 3 (três) dias antes da data fixada para sua reah-

zação. .
ArL 17 _ Terão qualidade para comparecer à AssembléIa Geral

ou para votar no processo de deliberação por consulta os repre~e~
tantes legais dos quotistas ou seus procuradores legalmente constitul

dos.

CAPíTULO VI

Da Emissão de Quotas

_ArL 18 - As quotas do Fundo de Investimento Cultural e Artls
tico corresponderáo a frações ideais de seu patrimônio e assumirão a
forma escriturai e/ou nominativa.
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Parágrafo 10 - As quotas poderão ser representadas por Certifi
cados de Investimento ou mantidas em contas de depósitos em nome
de seus titulares, conforme estabelecer o regulamento do Fundo.

Parágrafo 20
- A qualidade de quotista é comprovada pelo Cer

tificado de Investimento ou pelo extrato das contas de depósito.
Parágrafo 30 - Os Fundos de Investimento Cultural e Artistico

abertos estarão dispensados do registro prévio de emissão de quotas,
conforme facultado pelo inciso I do parágrafo 50 do artigo 19 da Lei nO
6305, de 7 de dezembro de 1976.

ArL 19_ - O Certificado de Investimento, quando adotado con
lerá:

I - a denominação "CERTIFICADO DE INVESTIMENTO":
n - o nome do Fundo de Investimento Cultural e Artistico e o

número de seu registro no Cadastro Geral de Contribuintes do Mi
nistério da Economia, Fazenda e Planejamento.

m - as seguintes ínformações sobre a instituição administra
dora:

a) denominação e local da sede;
b) referência à autorização da Comissão de Valores Mobiliários

(artigo 2");
c) número de registro no Cadastro Geral de Contribuintes do

Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;

IV - forma nominativa;
V - nome do quotisla ou quotistas, conjunta ou solidariamente

quando for O caso; ,
VI - número de ordem do certificado;
Vil - quantidade de quotas por-ele representadas;
vrn -local e data da emissão;

. ~ - assinatura.~utorizada do diretor responsável da instituição
adnurustradora, adrrutida a chancela mecãnica.

ArL 20 -. O Certificado de Investimento ou o extrato de conta de
depósito represen':"rá número inteiro e/ou fracionário de quotas per
tencentes ao quotiSla, conforme os registros do Fundo de investi
mento Cultural e Artistico.
. . Parágrafo único. Quando for adotada a sistemática de números
mteU'llS d~ quotas, O valor residual dos investimentos ou reaplicações
será mantido em conta corrente para futuras inversões ou, se solici
tado, será pago ao quotistaem dinheiro.
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Da Composição e Diversificação da c~ira'

. 'Art. 30 - A aplicação dos rerursos do Fu d ",l,: ..
ralS e arlisticos se fará excl . . n? em projetos cullu-, ' '-'i: ': " . ,.~ -; , U51yamente através de:''- , .

, . ~ contrataçao'de pessOa j'Uridiêà d' .', .-'
n0l'afS'que lenli ,. '"'' ..,''c'' ',' _e nalure!'" cliltural com sede

eu1lur
. am por objelo a execuçao dos menciona''do' ,,'- " .

aIS; , .' . . ... _ s proJ"los

na;re~":u~~r~::~:eP~~;~~;:alizad~ põr ~~~;~~sjUrf~itàs de

. .. m - aqUlSlçaO de direillisc,iatiimo . . , ' _
cial de 'Obras literária's au' I. ,:. .-.. L' nt'?' ,para exploraçao comer-
,.,. . .' QlOVISUalS, 'zonoVId""'""n " ' .' .

cas e àe artes plásticas' é vis " ,•. ;., '.' . --6~Y cas" d" a~ ct'!}U-
P

_'" ", ualS. . .... " "," '
. __ o~:a~a!O 'único; -Sãl': nl'etos"cul' '.' '." .. ". " ',.,', .

dlSpostó'na'úii nO'SOj-13' dii'21P",td"~' btw:a~ e ai'i:!Stico,s; a' teor do··
_pr "]'-''''1.--.. . . I, ue. ezem rode 199~~·.;!~...:r· .r:.:· Ii-. -"-a' fud-<'-'''''' ~",.. .L •.' .,.,'~ . P. uçao,comeroafae'iiisirlinieliló"tffiU'--"1s {' i ' 1'"

de'l1isCOS,n'tiis, \iiâeos" -fihí\"....·ê2·· W! i"'-::"'0"' ~ ]:~~ ;,:be;rn COJ~IO
deográficas; ,"" OUuaS lurmasile' repfiiâUC;ão 'f6'riÓ'li-l1ü

'M"ii; ~ O regülameniód6 Fufidb'àl'itirló" ,,o" '. :'
prazos de carência para o peilii:!ó de i'i/" ','" , ,:,p.~etáJsI~~I~;e~. "
vado o máximo de 180 (cenlo edítenla) dlq!s~:t~,aes~~s ~).J?,t~~, \>,nser'-'

Art. 27, O alendime '1 '. . "',' , o ' ,_ d' n o aos resgates sollcitadós'pelos'qu" ti '( <
~ao po erá ultrapass~ro valor dosrecUiSos'a' Iiddo;;êm'" ~ s as
clficados pelo regu'lamenlo cio F" ;d"':~'" .;.,Pr '"" "'''' "_o.a~vos espe-
d d un o, yara, a enc:nmento"deSiií' fi " f'~' ú'a c. . . . ;:-1,' ~!. ..' na tp ~ '" . .' : I.! ..... ·,··n.• :: '.~;!-'" ~.. ~; :-r.:-,

aragrafo UfUCOo O regulamenlo"i'ieJe'''-r' : "" ••,,,.,,:, :., '. . -". . .~. evera Slb""lerateIO para atendImento'pa . I d '.' ,.,'~ .'P... __ ', mática de. ; .. ' " , roa as'soucitaçõe!i'dê'nr r
..• "''',,1., "."

listas sem~~tfltie se verificar'á ,si:\liac3;h~e'iiciliHii'ãii'ii ~,~\~o,~j.quo·'-'
Art.:lI! O ate d' ,,.,.....,,' ",. ' " ,o ay"t.

"'_,". • .- r n lmentol arcai Ó", t '~':l I' ~·:J.·I :'0- il;",~·. --

do~ ~se,. ~a,~. ai~ :60IséSsen~ldi~s';kõk.~r~OI"Ji.1f%,~~g."-I~S~?l.~ci,~·.~
pa~~~~,lqu~S~5~?~~aos:p,~ardofdkJ,.i1':e:,~~u}?!~~~~rr"6::~~~~.l):.:-
vatôr p::r:J:ja'i~:;:,.c;,sOq7u·Po::ta:~s~Jo~b',ili:(Ia·ed~:n;sgúl'~i~~a~s)ú'8t~;',i~~á!tu:àt'-ào" .na tiína -avâli~:{-:<1 ,'o, ,.,.,., r·t.. .- -

poderá ser atuatizado monetariamente segundo cii~a~l'~~ll()~HI~.e.. ·
no regulamento do Fundo aberto obse dI' ~ ~'a"" eo(llls"

Art. 29 O ,rva a a egtslaçao vigente
- resgate será efetuado em d'nh . h '.

em conta corrente ou ordem d" .... ~.~.;'. . 1 erro, c eque, crédito
taxa ou despesa. e pagamento, sem cobrança de qualquer

.:,._.., m..·.n""""..;O:·'IX" .'-.n.cl-iUl.J . - .: ~ .-:[1 ...

, .

Da Distribuição de Resultlldos, Negociabilidade e Resgate das
Quotas de Fundos em Regime Aberto

Da Distribuição de Resultados, Negociabilidade e Resgate das
Quotas de Fundos em Regime Fechado.
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CAPíTIJLO Vlll

CAPíTIJLO vn

Art. 25 - Nos fundos abertos cabe a Assembléia Geral deliberar
pela Distribuição de resultados aos quotistas.

Parágrafo único. É vedada a negociação em bolsa de valores ou
mercado de balcão das quotas do fundo aberto.

Art. 22 - Nos fundos fechados cabe a Assembléia Geral delibe·
rar pela distribuição de resultados aos quotistas.

Parágrafo 1° - Os valores deliberados para distribuição poderão
ser atualizados monetariamente segundo critérios previstos no regu
lamento do Fundo, da data da deliberação até a data da efetiva distri
buição, observada a legislação vigente.

Parágrafo 2° - A ata da assembléia que deliberar pela distri
buição de resultados deverá ser publicada nos periódicos destinados à
divulgação de informações do fundo.

Art. 23 - As quotas dos Fundos fechados somente poderão ser
objeto de alienação junto ao público através de banco múltiplo com
carteira de investimento, banco de investimento, sociedade corretora
ou sociedade distribuidora.

Parágrafo único. As quotas dos Fundos fechados somente po
derão ser negociadas em bolsa de valores ou mercado de balcão orga
nizado.

ArL 24 - Nos Fundos fechados não haverá resgale de quotas, a
não ser pelo término do seu praw de duração ou pela liquidação do
fundo.

Art. 21 - Para Ocálculo do número de quotas, será deduzida do
valor entregue à instituição adIriinistradora a coIriissão ou taxa de in
gresso em vigor na época do investimento, bem como outras despesas
convencionadas.
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II - a produção come~i~lde espetáculos t~atrais, de dança, mú-
. circo e demais ativldades congêneres,

Slca, ca~t~,a edição comercial de obras relativas às ciências, às letra~ e
à tes bem como de obras de referência e outras de cunho cultura d
s ar IV _a construção, restauração, reparação ou equ~p~mento e

salas e outros ambientes destinados a atividades. co~ obJetivos cultu-
rais de propriedade de entidades com fins lucrativos,. e. .

' V - outras atividades comerciais ou industriaIS de Interesse
cultural assim consideradas pela SEC/PR, ouvida a CNIC. . ltu

Ar!. 31- Os recursos do Fundo não ap~ca?osem p:oJetos cu ~

is e artisticos poderão ser mantidos dispolUvelS o~ aphcad~s, ~xclu

~vamente em títulos de emissão do Tesouro NaCl~~1 e ,o an~~
Ce trai d~ Brasil títulos da divida estadual e mUlUClpal, titulos d

'? - 't' d 'rnsti'tuJ'rões financeiras e quotas de fundos eenussao ou acel e e , d fu d
aplicação financeira e de fundos de investimento em quotas e n os
de aplicação financeira.

CAPITuLa x

Dos Encargos do Fundo

Ar!. 32 - Constituirão encargos do Fundo, al~m da remuneração
de que se trata o artigo 7" desta In;;tr~~ão, as ~e?"lntes d.espesas, que
lhe poderão ser debitadas pela instituJçao ad=tradora. . ..

I - taxas, impostos ou contribuições federais, ",:tadualS, murucI
pais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recarr sobre os bens,
direitos e obrigações do Fundo; . _ I 6

II - despesas com impressão, expedição e publicaçao de re at_ 
rios, formulários e informações periódicas, previstas nesta Instruçao
ou na regulamentação pertinente; .

m - despesas com correspondências do interesse do Fundo, in

clusive comunicações aos quotistas;
IV - honorários e despesas dos auditores encarre~ados da n:

visão das demonstrações financeiras do Fundo e da .anális~ de sua SI
tuação e da atuação da instituição administradora, inclUSive co~ re
lação à política de investimento fixada.nos estatutos e !,rospectos, .

V - emolumentos e comissões pagas por operaçoes do Fundo,.
VI - honorários de advogados, custas e despesas c;orrelatas m

corridos em razão de defesa dos interesses do Fundo, em Juízo ou fora

dele, inclusive o valor da condenação, imputada ao Fundo, se for o
caso;

VII - parcela de prejuízos eventuais não coberta por apólices de
seguro e não decorrente diretamente de culpa ou negligência da ins
tituição administradora no exercicio de suas funções;

VIII - prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas rela ti
.vas à transferência de recursos do Fundo entre bancos;

IX - quaisquer despesas inerentes à constituição, transformação,
fusão, incorporação, cisão ou liquidação do Fundo e à realização de
Assembléia Geral de quotistas;

X - taxa de custódia de títulos do Fundo;
XI - taxa de subscrição das quotas em mercado primário; e
XII - taxas de registro e demais despesas decorrentes do registro

dos Fundos em bolsas de valores ou mercado de balcão organizado.
Parágrafo único. Quaisquer despesas não previstas como en

cargos do Fundo correrão por conta da instituição administradora.

CAPÍTULaXI
Das Demonstrações Financeiras

Art 33 - a Fundo de Investimento Cultural e Artístico terá es
crituração conlábil destacada da relativa à instituição administradora.

Art 34 - As demonstrações financeiras do Fundo estarão sujei
las aos critérios de avaliação mencionados no inciso X do artigo 30
desta Instrução e serão auditadas semestralmente por auditor inde
pendente registrado na Comissão de Valores Mobiliários.

Parágrafo l° - a balanço e demais demonstrações financeiras
serão apurados semestralmente, devendo o fundo realizar reava
liações intermediárias conforme disposto em seu regulamento.
. Parágrafo'lf' - A COmissão de Valores Mobiliários poderá expe-

dir normas de escrituração que venha a julgar necessárias.

CAPÍTULam
Das Inforiitações

Art 35 - Deverá ser fornecido ao investidor, obrigatória e gra_
tuitamente, no ato de seu ingresso como quotista do Fundo de Inves
timento Cultural e Artístico:

I - exemplar do regulamento do Fundo, referido no artigo 30
II - breve histórico da instituição adminil:tradora;
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m _documento de que constem claramente as despes~s co~

comissões ou taxa de subscrição, ingresso e outras com que o tnvesti-

dor ou o fundo tenha de arcar. .
Ar!. 36 _ A instituição administradora do Fundo é obngada a

divulgar ampla e imediatamente, quaisquer ato ou fato rel.evante a ~le
atinente, de modo a garantir a todos os quotistas acesso a .",!ormaçoes

ue possam, direta ou indiretamente, influir em suas declSoes q~~n~o
~ permanência no Fundo e aoS demais investidores quanto à aqUlSlçao

das quotas. á
Ar!. 37 _ A instituição administradora do Fundo dever :
I _fornecer, à Bolsa de Valores da localidade ?e sua ~ede, para

divulgação ao mercado, periodicamente, até 30 (tnnta) dIas ~p6s."
data de cada avaliaçíio patrimonial, o valor da quota, do patnmôrno
liquido e a rentabilidade auferida no periodo; . '

II _ remeter aos quolistas, periodicamente, até 30 (trmta) dIas

ap66 a data de cada avaliação patrimonial:

a) número de quotas e valor das aplicações e resgates; . .
b) saldo do quotista, em número de quotas e valor patnmorual.

m _remeter semestralmente aOS quolistas, ou divulgar no(s)
periódico(s) de que trata a alinea "d" deste inciso, nO p.razo ~e 30
(trinta) dias após o encerramento do semestre, as segwntes mfor-

mações:

a} rentabilidade auferida no se~estre~ . . .
b} valor e composição de carteira, dlScnnunando quantidade,

espécie e rotação dos titulos que a integram, o valor total da

carteira;
c} balanços e demais demonstrações financeiras, acompanha-

das do parecer do auditor independente; . _
d} indicação do(s} periódico(s} utilizado (s) para dlVulgaçao de

informaçóes; _ .
e} relação das instituições encarregadas da presta~odos servi-

ços de custódia de tiNIos componentes das cart~lras .
f) relatório circunstanciado da situação econórruco-finan~

dos projetos culturais e ar1ú;ticos, pertencentes ao patriJnO.
nio do Fundo.

IV _remeter anualmente aOS quolistas as seguintes infonnaçóes
juniamente com as constantes do inciso anterior

a} saldo do quolista, em número de quotas e valor;
b) a rentabilidade nos últimos 6 (seis) semestres, tomados como

base exercícios completos;
c) o valor patrimonial da quota, por ocasião dos balanços, nos

últimos 6 (seis) semestres, além do valor reajustado às rein
versões oconidas a cada ano;

d) os encargos debitados ao Fundo em cada um dos 3 (três) úl
t~mos anos, conforme disposto no artigo, devendo ser espe
cificado seu valor e percentual em relação ao património lí
quido médio mensal do Fundo, em cada ano; e

c} comprovante para efeitos de declaração de Imposto de
Renda.

Parágrafo 1° - A instituição administradora de Fundo de Invcs
time~to Cultural e Artístico fechado deverá manter à disposição dos
qU?tistas, em sua sede, as informações mencionadas no "caput' deste
artigo.

Parágrafo 2° - As comunicações previstas no inciso IV deste ar
tigo deverão ser remetidas no prazo de 60 (sessenta) dias após o en
cerramento do ano civil a que se referirem.

Parágrafo 3° - As informações referidas no inciso m devem es
ta~ disponiveis para o quolista no prazo de 30 (trinta) dias após o tér
nuno do semestre, à exceção constante da alínea "e", que terá o praro
de 60 (sessenta) dias para sua divulgação.

Parágrafo 4° - A divulgação das informações a que se refere este
arti~o deverá ser feita por intermédio de publicação no(s} periódico(s)
destinado(s) à divulgação das informações do Fundo.

. _Parágraf? 5" - A instituição administradora deverá fazer as pu-
b~caçoes prevIStas nesta Instrução· sempre no(s) mesmo(s} peri6
dl~O(S), e qua~quer mudança nesse sentido deverá ser precedida de
aVISo aos quotistas.

_ .Ar!. 38 - Qualquer texto publicitário para oferta de quotas,
anunCIo ou p~moção do Fundo não poderá divergir do conteúdo do
seu regulamento.

. Pará~afo único. Caso o texto publicitário apresente incorreçóes
ou unpropnedades que possam induzir o investidor a erros de ava
lia~o, a Comissão de Valores Mobiliários poderá exigir que as relifi
caçoes e os esclareciment06 sejam veiculados com igual destaque,
através do(s) mesmo(s) velculo(s) usado(s) para divulgar o texto pu-
blicitário original. .

243

DISCLAIMER: As Member States provide national legislations, hyperlinks and explanatory notes (if any), UNESCO does not guarantee their accuracy, nor their up-dating on 
this web site, and is not liable for any incorrect information. COPYRIGHT: All rights reserved.This information may be used only for research, educational, legal and non-

commercial purposes, with acknowledgement of UNESCO Cultural Heritage Laws Database as the source (© UNESCO). 

 



•
I

Art. 39 - A instituição administradora deverá remeter à Co
missão de Valores Mobiliários, no prazo de 30 (trinta) dias após o en
cerramento do período a que se referirem, sem prejuízo de outros que
venham a ser exigidos, os seguintes documentos relativos ao Fundo:

I - nas datas de avaliação patrimonial, cuja periodicidade de
verá ser inferior a um semestre:

a) balancete;
b) contratos firmados pelo Fundo com a finalidade de aplicar

os recursos em projetos culturais e artísticos; e
c) demonstrativo de fontes e aplicações de recursos_

TI - semestralmente:

a) balanços;
b) exemplares das informações fornecidas aos quotistas;
c) informações acerca das condições gerais de cobertura por se

guro, no caso de trânsito de títulos;
d) relação das instituições encarregadas da prestação dos servi-

ços de custódia dos títulos; e .
e) relação das demandas judiciais e extrajudiciais, quer na de

fesa dos direitos dos quotistas, quer desses contra a admi
nistração do Fundo, indicando a data do seu inicio e a so
lução final.

Parágrafo ÚI1ico_ O parecer do auditor independente relativo às
demonstrações financeiras deverá ser remetido à Comissão de Valores
Mobiliários, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do encer
ramento do semestre_

CAPíTULO XIII

Dás Vedações

Art. 40 - É vedado à instituição administradora em nome do
Fundo:

I - receber depósito em conta corrente;
n - contrair ou efetuar einpréstimos financeiros sob qualquer

modalidade;
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m - prestar fiança aval -te
outra fOffi1a; "acel ou coobrigar-se sob qualquer

IV n -_ - egOCIar com duplicatas nota __
tulos nao autorizados pela C _ _' 5 prorrussónas ou outros tí-

V omlSsao de Valores Mob-Iiá -
- prometer rendimento predeterm- d I nos;

VI - organizar esfo ma o aos quotistas;
objetivo de realizar OS e rços, ~ontratando fatores e servíços COm

vn _ I- mpreendlmentos culturais e artísli- _ o
ap lear recursos: COS,

a) no exterior:

b) na aquisiçã'o de bens imóveis_

vm -vender à prestação quotas do fundo_

CAPiTULO XIV

Das Disposições Transiló - F-.nase maIs

_ Art 41 - Aplica-se à institui - d _ _
~stradores diretamente res onsáv~~o a rrurust:a?ora e a seus admi
dISposto no artigo 11 da LeP0638 IS pela admrrustraÇão do fundo o
dependentemente de outra I n ~ 5, de 07 de dezembro de 1976 i

Art s sançoes legais cabl· . , n-
42 - A Co . - veIS.

to· - ffilSsao de Valores M biJári
au nzaçao para funcionamento d o os poderá cancelar a
(cento e vinte) dias a contar d d °dFundo que, no prazo de 120
os re a ata e autonza· - - .

cursos necessários à forma - d çao, nao tiver obtido
Art 43 _ &ta Instru _ çao e seu património inicial
-. çao entrará em - -

caçao no Diário Oficial da União. vIgor na data de SUa publi-

Roberto Faldini
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